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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI 1!2 705 

De 2 de dezembro de 1958 

Autoriza a celebrar contrato,-

O PREFEITO DO I.:UllE I?IO DE AHAHAQUA"A, EJ2. 
tado de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara !:uni 
cipal em sessão de 19 de dezembro de 195~, promulga a seguin: 
te lei: 

Artigo 1º - Fica o ?re.reito autoriza/lo, -
mediante contrato com a Diretoria de Obras :Públicas da :3rccre
t8.rÍa da Viação, a executar as obras ele reforma e pintura z;e
ral no prédio do Grupo Escolar do Distrito de Gavião TeiAoto, 
c!êste Município, orçadas em Cri) 249.249,50 (duzentos e quare_!l 
ta e nove mil, duzentos e ~uarenta e nove cruzeirns e cinquen 
ta centavos), que serão pagas pela Secretaría da Viação e O-
bras PÚblicas do Zstado.-

Artigo 29 - Esta lei entrará em vicôr na 
dáta de sua publicação, revogadas as <lisposiçÕes em centrá -
rio.-

::'re::"eitura do !,iunicÍpio de Araraquara, aos 2 (dois) de dezem.,. 
bro de 1958 (mil, novecentos e cinquenta e oito),-

ROMULO LUFO 
-I'refeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e ?essoal, na dáta supra. 

DR CANDIDO DE D:'ú::=:o :3 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal-

~ez;istrada à fl .426, do livro competente nº 3.-

:Publicada no jornal local "0 Díi'ARCIAL", de 5 ele dezen;bro de 
1958, número 6816, 

• 
• 


